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1. INTRODUÇÃO 

A atuação das sociedades emp::resáriasno curnp:t,imento da lei não resulta apenas 
do risco ge apHcação.,de.sanção em caso de violação,senão tambéi:nde outros incen
tivos co:rng, por exemplo, a queda do valor de �uas ações, o çonstrangip:iento pessoal 
de seus administ:rndores e enipregados perante s1'as famílias ese:u círculo social, e a 
própria reputação frente �os:seus corisumidores. 1 Neste sentido, gànha rele';ância, 
para alé:11 dâ}i,citude'dà �tllaÇ�() err1pr�sarial pa�a preqáyer-se desánções, a à,dpção 
de procedimentos que visem prevenir riscos ,de atuação irregular, -

. 
' ., -·. _ ;  
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Ocomplia11;ceJ reconhecido como instrumento para m.elhor goyernança da 
empresa emrel?ção aosvários riscos que envolv.eJJl a atividaçle, assim como para pro
teção deadministradores eçmpregados. .. Seu efeito iinediato, na legisJação brasileira 
e em vários ,::rµtros. sis,temas.jurídJcos. é o da mitigação das s:3.nções atjmin,istra tivas 
decorrentes da �tuaçãoilícita;2 Com,cresçente.destaque, especüi.lmet;ttena atividade 
empresarial, vem atraindo a atenção dos juristas, sppre\:l,rcl.p em vista da confluência 
de três fenômenos atllais: a) o desenvolvimento, no .�mbito do direito empresarial 
da noção de go;érríança córporativa, expandindo ·os deveres r�lativC>s ao funciona
mento.das soc:ie,claâes empresárias para alem da visão tradicional cios deveres.dos 
admini�tricldr�;b)o,i11çentivo, ppr lei, à ad9ção çle procedhnentos,foternos visando 
a prev��çâó e denúnd.l da aruação irregular da sociedade eµrpresá,riá, por"intermédio 
dos séiis ótgã9� (e.g. art. 7º, VIIJ, daLe� 12:846/2013)i e a �do'çao. ,ele políticas de boas . -._. ' ._.,,-_ -· ' " · , :  ,·:, , ... '. ·  

1. PAR.KER, C:hristin�; NIELSEN, Vibeke Lehmann. Deterrence 'andt�eímpactqf caÍcl!-lçltí�e thinkingon business 
compliance. wíthcompetitíon andconsumerregu1ation. AntitrusfBulletin: v. 56; n. 2. New York: Federal Legal 
Publications, Summer 2011, p. 381-382. 

2. CUEV A, Ricardo Villas--Bôas. Funções e finalidades dos programas de compl!ance. In: CUEVA, Ricardo Villas 
Bõas; FRAzAO, Ana (Coord.) Compliance: perspectivas e desafios dos programas de conformidade. Belo 
Horizonte: Fórum, 2018. p: 58-59. 
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práticasegov�rnança (coi;no qsm:r.eni\áp.rél�ção �ó'Tta'taniénto de dados.p�s�ôàis, 
arts. 50 ·� 51 da Léi 13.709/2018)i.êcl-0 e$tímulp).pr�,;7ên.ç�'ô e �itigação· dê ri;�os 
da atividade empresarial em diferentes perspectivás', tánto ríagéstão administrativa, 
quanto regulatória, pelos órgãos do Estado ou mediante autorregulação. 

Deste contexto, o cumprimento da lei (ou não violação) não é mais apenas 
fenômeno passivo (abster-se .de violar, suportar sua incidência), passando a supor a 
adoção de côrnpórtaméi:itós ativos', areve\at 11m conjBntó de ações que assegurem, no 
âmbito das respectivas organizações empresariais, procedimentos e regras internas 
de prevenção e resposta a irregularidades. 

Parfi tanto,.parte-se.d,a. id�ia corret..;i..de que em refação àsociedaçl� empresária, 
dado o conjunto diverso de pessoas e ações envolvidos.nasuaatuação, nemludo é 
voluntariedade fió cúmpriinentoda lii; ó nsco',de ,descumprifuêµtp (ou t!esconfor
midade)resulta de falhas muitas vezes involíu1táriás, no âmbiio;doJÍSCQ da í'!tividade 
empresarial. 

A adoção de procedimentos que permitam identificar, prevenir e corrigir falhas 
no cumprimento da lei, revela-se uma estratégia de proteção .�rpfóprJ.���tlvidade 
empresarial em relação a riscos diversos, desde os custos financeiros diretamente 
telacionados-ã·eventual respônsabiliza.ção êm·difete11tés'âmbitos(civi1, penal e ad
mirtistfativ&), ospreJufzôsdetortfotesdodeverderepatardanosquevenháà,causar 
e o5ptejuízos·a suárépütáçãô'e•à-confiançaêm.relação•í'!'f:mas práticas,negoeiais: 

E�peci��111efrte no \n�/êadp dê cohsurrio, os fõrhecedor� sl· à presentam, .com 
càda vez 'maior frequência, comó COillpléxas Ôrganizaçdês �inpr�sarfaís, com di�tin:-· 
tos níveis àe atuação,Huxo déinformações e poder decisório, Ctljo.funêionamento 
raramente é completamente ap;eendldo por seus consutnidores. A\JróprÜfnoçãb 
de organização emprésarial é; 'árttesdetudo; 'Um conceito cúltüral,3que se forma a 
partir da vinculaçao a determinados fi11s·quesãodé2co11liecirnento:cómu:m;... ainda 
que em diferetltes gtaus w a todos que atuam ou se:1;êlàcionam éorn .élà: Pór. ôuttO 
lado, a multipliddadede normasJurídicàs compõ'e também esta:experiêhcia·cultural,. 
exigindo um esforçbconsidérávelpáta que sêjamcônliêciclase.cu111pddas demodà 
uniforme por toda a organização. ' ,, . . . 

ado�ão; dos procedi��nt& 9lio�plíànce, ��t� �fm/1i{tdnflui'ílari ô'exer:-' 
cício" da autonomia privada tantpn� organíZàção'intúna d� soçi�Fade em:presária, 
quantodo.seunw.do âe atuação. 'Ao ;e'fr�tar das relações'de c��?\lrrtp,nâ� �e deixa 
de reconhecer na realidade brasileirã',"os riscosde prática\:fecd&úp'ção COrrt 0°.obt: 
jetivo .da e4içfüj �:é normas legais 0;4Yegul;1;1�rit�res;�ue.p6ss�m requzir'�.ââyões 
de exigência em relação a produtos ou serviços, 'ou ainda ·a oinissão·ou lefüência 
dos órgãos e entidades da administração pública competentes para fiscalização dos 
agentes econômic;éls no mercado. ··· · · 

3. MORGAN, Gareth. Imagens da organização. São Paulo: Atlas, 2002: p'. 121i 
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Por oútroladô, contudo, também os deveres dé condutà dispostos em lei, e que 
muitas vezes·sedefinem a partir de coticéito.sindeterminados, aéxigir concreção pelo 
intérprete, merecerão .,-do compliance e dos programas de integridade que o compõe� 
a determinação de meios que asseguremseu cumprimento. 4 Assim é o, caso do dever 
de seguran�q �. \io dever de adequaç?l,o, que se referem imediatan:ente ao produto ou 
serviço . ()bjeto d�relação de consum(), mas que se projetan;i sobre a totalidade da 
r�lação de cons11mo, vaforiza:ndo .não apenas o dever,,principal de prestaçã,.o , más 
também os deveres secundários é anexos que integram? obrig�ç�o. 

2. O COMPUANCEEA'EFETIVi'DADEOAS NORMAS DEPROTEÇÃODO 
CONSUMIDOR . . . · · · . , · '. .· . ,, 

A origem du compHance relaciona-se tanto com.o surgimentó dás agências re
guladoras norte�americanas, que passam a éentralizar à supervisão do mercado em 
todooterritorio dos Estados Unidos rio princípio do século XX, quanto as primeiras 
iniciativas no sentido de coordenara regulação financeira:global, por intermédio da 
criação do Banco Internacional de Pagamentos (Bank ofihternationalSettlenients), 
em 1930, 9c,asião na qual s.e passa a consjderar o dever dos agentes econqmi9qs (no 
caso, os do· setor fin�:Üceiro), em organizar sistemas de control� internos visando o 
atendimento q.as exigênC}<l,S regula\óri�s. . : 

Daí por,diante,são listadas iniciativas tómàdas como incentivos a adoção e 
aperfeiçoamento da supervisão das próprias empresas sobre a conduta de seus em
pregados e colaboradores no cumprimento da legislação, inicialmente no mercado 
de capüais, a partir daadoção de compliance officers por exigência daSecurities and 
Exchá�geéomis?ion (SÉC) 11orte�ame,ricana e, gradualroente, no setor'financeiro em 
geral. No finaldadécada de1970,a edi,ção,caindanos Estados Unidos da América, do 
Foreign CorrnptPractfces Act (1977) , visando coibir a corrupção de autoridades de 
outrqspaíses por empresas norte�arriericana�, deu causá, igualmente, ao incremento 
de estruturas e procedimentos internos no âmbito das sociedades empresárias, com 
o objetivo de prevenir tais práticas. 

Mais à frente,· a adoção dos :standards internàcionais de regulação bancária 
("Acordos de B�sHeia'') ,  vão dar co�ta do crescentlàperfeiçõáínento das prá�icas de 
compliançe,. indusive coni sµa adoção como um dos princípios da regulação eficaz 
(1997) .5 No direito b�asileiro, resultam atualmente como exigência regulatória pre-

4. Alguns autores identificam um paralelismo éntrenotmas estatais. e privadas, decorrentes da fragmentação 
de instituições e de norII!l\S que caraçterjza a rea)idade atual; em especial pelQ'êrescentepoder das empresas 
transnacionais .. Neste sentido: TEUBNER, Gunther .. Gorporatê codes in the varieties of capitalism: hmr.' 
their enforcement depeneis upon difference between produ•ttiort regimes, Indianajoumal of Global� 
Studíes., v. 24, n. 1. (Wirtter 2017), p, 81-97, No direito brasileiro, assim refere: NASCIMENTO, VieilX� 
Alcade, Os desa,fios elo compliance.contempQrã;neq, Rev,ista titYs tribunais, v, 1003. São Paulo: Ed. RI:, iBIÍD 
2019. p. 5);75. 

5. Dispõe oJ'rincípfo 26, adotado pelo C:omitê de BasUeia, .em 1997: "Controle e auditoria internos:: O� 
visor detennina que os bancos disponham de.padrõ� adequados de cqntrole interno par.:, �� 
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Por outro lado, contudo, também bs deveres dé-cbndu tá dispostos em·lei, e que 
muitas vezes·sedefinem a partir decbticéito.sindetenninados, a éxigir concretão pelo 
intérprete, merecerão do compliance e dos programas de integridade que o compõe, 
a determinação de meios que assegurelllseu cuinprimento.4 A.ssimé o• caso do dever 
de segurançci e. do deve-r de adequação, que se referem imediátamente ao produto ou 
serviç� objeto da relação de co�umo; mas gue se projetam .sÓbre a totalidade .da 
r<:lação de consumo, valoiizando ,não apenas odever;.principal de prestação, mas 
também os deveres secundários é anexos quê integram? Óbrig�çãp . .  

2. O COMf>l/ANCE E A'. EFETÍVIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR . . ' , ' . . . . 1 

. • . ' 

A origçm do compliance relaciona-se tanto com o surgimenfo das agências re
guladoras nórte"'americanas; que passam a centralizar âsupervisão do mercâdo em 
todo o território dos Estados Unidos ri.o princípio do século XX, quanto as primeiras 
iniciativas no' sentido de coordenar a rêgulação financeira• global, por intermédio da 
criação do Banco Internacional de Pagamentos (Bank of IittemationaISettlements), 
em 1930, 9c.asião na qual se passa, a considerar o dever dos agentes econqmicqs (no 
caso, Ós do setor financeiro), em organizar sistemas de controles internos visando o 
aterÍdilJlento da5/ exigênctá,s regulfitórias. 

Dafpor diante, são listadas iniciativas tomadas como incentivos a adoção e 
aperfeiçoamento da supervisão das próprias empresas sobre a conduta de seus em
pregados e colaboradores no cumprimento da legislação, inicialmente no mercado 
de capitais, a partir da adoção de compliance officers por exigência da Securities and 
Ex:chànge Comissiàn (S�C) riàrte-am�ricana e: graçlualniente, no setor financeíro em 
geral. Nofinaldá década del970; .a edição ,aindanosEstadosUnidosdaAmérica, do 
ForeígriCorruptPracttces Act (1977), visando coibir a corrupção de autoridades de 
outr,ospaíses p9r empresas norte-àriíericaná�, deu causá, igualmfnte, ao incremento 
de estruturas e procedimentos internos no âmbito das sociedades empresárias, com 
o objetivo de'prevenít tais práticas. 

:tvfais.à frente, a adoção dos standards intemàcionais de regulação bancária 
( "Aco:rdos de l3asileia") , vão darcortta do cresc:ent� aperteiçôamento das práticas de 
compliancé. in,clusive çorn sµa adoç'ão,como Ulll dos prirlcípios da regulação eficaz 
(1997). 5 No direito brasileiro,resultam atualmente como exigência regulatória pre-

.. ' 

' 
" 

4. Àlguns autores identificam umparaleli;,�o entr�normas estataís e privada;, decon'entes da fragmentação 
de instituições ede normas quecaracterizaa realidade atual; em especial:pelqctescertte poder das empresas 
transnadonaJs. Neste senqdo: TEUBNEE., Gunther.; Gorporate c9des in the varieties of capitalism: how 
their enforcement depeneis upon dífference between produttion: regimes,,Indiana]o11ma! ofG!oba! Legal 

, Studie.s, v. 24, n: 1. (Win;ter 2017), p. 81-97, No direito brasileiro, assjmrefere: NASCIMENTO, Victor Hugo 
. , Akade, Os desafios çlo compliance,contemporãneo .. �sta dos _tlibunais, y. 1003. �o .Paulo: Ed. RT, maio 

.2019. p,5l�T5. · . . 
5.. Díspõe o Princípio 26, âdotado pelo ColTlitê de Basi.leµi, �. 199T: "Cpntrole e.auditoria internos: O super

visor determina que os bancos ·disponham. de padrõe!l l;\dequ11dos de cgµ{J'ole internp para estabelecer e 



1 

Í47 8RUNO MIRACEM 

vista,na Resolução4. 595/20H ,,do Conselho Monetário Nacional (para as instituições 
financeiras em geral) , e ria•Circular.Bacen 3:865/2017·.(para as administradoras ·de 
consórcio einstituições1.de pagam em to). . 

N� virâda dó séculd; então, cd#heddckesêãndalôs• corporativôs noS'Estadbs 
Unidos, em prejüízÓ El� ínvestidores (e:g. caso Emon), i.µcéntiyâmJ' .;J�8ção ele prá:. 
ticas d� governançg corpqratíva �s sociedades etripresádas norte:.americânas . (gue 
resultárá na edição cla'Lei Sàrba'nes.:ôxley, 2002); rapidamente , dissfminàda"em 
diversos países, indusivê no Bràsl'; , ' , ' . ' ' . . . , ' 

Trata;;S@, a governan�ar�Of por�ti,va6 do .. "C()P.J\:\n�o ,4e,prin.�ípio�, r p:roppsito�, 
proce�sôs e práticas· que regé'o sistema ele pódêr .e o·mecánisviq d,�,ge,�tão .da em
presa''/ ou como propõe a Organização para a Cooperação\� Desên�Ólvimento 
Econômic,b (OCDE) i das.Nações Unidas, de um sistema.pelo qual,as :corporações são 
:dirigidas,·e·controladas,. mediante distribuição de dirdtos ,e respnnsabilidades entre:qs, 
diversos participantes âasociedade, tajs ·wmp diretof:ià, executivos, acionistas e•outras r 

partes interessada,s, e,define as regms e procedimentos.para tomada de decisõ.es acerca 
dos. negócios àa companhia. , , 

Revelam a importância daâa à transparência na atu�çãoeiµprésarial8
, J sua 

progressiva adoção na experiência das émprêsas e no direito'émpresarfal,9 indusi;. 
ve como condição de legitimidade da difusão d'o controle da empresa no m:êrcàdo 
de capitais, conforme já, propunha frulio , Ascarelli, muito ant� do surgi;merito do 

manterÚpiambient;operaêionaldevi!]ámerttecontrolado,quefaciliteagestÍodonrgódo tenq.oemvis�seu 
perfil de risco. Esses ccmtrolesincluem pro·cedfrnentos dàrós s,obre delegação de áu toridade e atribuições; 
separação das funções que :i:Ínpliéám compromissos dó banco; ctêsembolsotleseúsfundos e coÍttabilidaâe dç 
seu/lativos e passiy9s; conciliação destes processos;proteção g.qs atj.vos do banco efunções indel?endeptes 
df auditoria int;ma e fonções de conformidad� (complíance) pai:,a �omi>rovai; à adesão a estes, C()?,troles, 
'assim como às normas legais e regulamentares aplicáveis." O Comitê de Supervisão Bancária dá Basileia 
(2005) defihe, .o dscõ dê conformidade é.oinó ''urisco·de sanções legãis oti regulatótias, pétdâ fina11ceira 
material ou perda de reputação que um banco pode sofrer COJ:PO re/lultado,de seu não cµmprimeiito de 
leis, regulamentos, regras, relaci.onados padrões de organização autorregulado:res e códigos de conduta 
aplicávei;; às suj,ls ?tivj{lades bancá,J;ias". 'Qesde ipos, os regul!,idores:b;n1C!l.tjo5 glopaistêm def epdido que 
as organizações fi,niJnceiras devem .criar programa.s efic�zes de g�enpa!J'.\entq de risco de copfo:çmidade 

' queadotemaboidagens baseadas em riscó,'incorporando �on.trolés projétados Pªlamanter a confo�dade 
com nonnas e padrões avaliados pm: risco. MIRAGEM, Bruno. Dire/:to bancário: 3. ed. São Pâulo:'Ect:CRT; 

,2019\ p.101 passim 140. .. . . 
6. . Arnoldo Wald critica a expressão govemança corporativa, preferindo tratar de governo da empresa, em 

especial pela confusão a ser evitada entre a sociedade anônima, como se estruturam as grandes sociedades 
no direito brasileiro, e o sentido distinto que. em língua portuguesa pode consentir a expressão corporação 
(WALD, Amoldo. o governo daseinpiesas. RDB 15153). •. · · · 

7. ANDRADE, Adriana; ROSSETTI:]osé Pàschoal: Governança. corporativa éít:; p: 141. 
8. . ORGANISATlON FOR ECONOMIC COOPERATION AND DÉVELOPLMENT; OECD principies of 

'COrporate governahce, Paris: OECD, :Z004. p. '49 e ss. 
. . 

9. • CLARK:E, ThoÜlas/rheôries of éorporate góveinance::.. Thephilosophicatf ouiulattons of éoiporategovernance, 
New York: Routfedge; 2007. pA54-77: Entre nós, ANDRADE, Adriana;' ROSSETf.I, José PàsehoaE Gover
nança corporatíva. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 71. No mesmo sentido a pesquisa brasileira:'Síl:.VEIRA, 
Alexandre D:i Micelí dà;'Goventançil éory:ioratíva t:'.êstrutura de propriedade'.'.Determjndntes e relaçê!b com o 
desempenho das empresas no Brasil:' São, PàUio:·SaintPaul, 2006. p'. 52 e ss. 
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conceito .itual.1.o. Dentre as práticas que. integram·a govnnatiça corporâtiva estão-os 
proced,imentos-de.compliance.s . 

A.adoção do comp1iance.imp1ica tantwprevi'soes relativas à estrutura orgàniza
cionalda socied.ade empresárfa .. quinw.dos-e11-modo de aniação, que se t.ns-erett_l no 
exerctcio da a-utonomia-privada com o .objetivo dé• asSêgurai a-realização ·de firiah,.. 
clades diversas, -..incnladas imediatamente aó' d.ihlprtmento da legislação, mas-que 
revelam rambém a proteção da moralidade püblka eda probidade, da ordem pública 
e de 'interesses específicos tutelados pcla·ordemjurtdiJ.:a:,.como é o y1.50 da proteção 
da Hvre concorrência., do meio ambiente e, no tocante ao objern de exam� por este 
estudo. dà" di:fesa do'tonSunrid,Jt " 1 · · • • 

. ' .De�fr�.0sPnTictpioSêoüS�r�Ao$Pe1�Po1ttié�N��o11;1d$sRejaç{)�-d�(/6ti.�
mo,,es.lão a "hafin'oniz?Ção dq'.s_ intere.SSCs ,dOs Partici.w_p_ics ·_µas ielaÇõçs _d"e épn,s-i_imo 
C "cOrrípati{?ÜÍzação d_a prôteÇão do c0Tlsuuúdor,Cê1_m "à ncce&>itlade de' de5�nYq1v.i".: 
ll1efit0 eccinômico e iecnoló.gicó, de l110do ·a vhbili:iát 05 prindpios· ilo·s quais ·se 
funda a ordem econômica (art 170 da Constituição Federal), semPrC com base na 
boa-ft; e equilíbrio nás relações entre cÓ!lSU'mi.ddtes e forii.êCÍt:doTés1

' éarti 4", indso 
Ill,do CDC). ' · '  · ' 

·
._pa 1�esmâform;·:01·�ç½o V d���sfn_� á;;: 4�'.dO Cntidisj),;"� c�m6 prl�c(}}io dá 

Polític.; Nacional dai. Relaçõei; de ConsUÍno 9 �i:ry:éentíVo à criaçãO pefoS fornecedores 
de meios efiCtet1te$ de-cólltrole de q_ualidade"e se.gµrànça de l)rÓcl ufos é serviços, assim 
comó de meCariismos altemàtiV6s_de soluçti_O ae-conflitos de ·co!lSulU.h". d pl'mcí� 
pio da"-efétividade d1fclireíto dô óJUSutrµdôf� 11éi.te scútidó; reSu1tà üa i?teocUpação 
evidétitC, na experiência brnsilç:ii-a, de 'ásseguraNie t�nt,:i"<lo- rêS}J"eíto a1'e:l, {{uantO o 
akalJce dos seuS :rrsultados concretos, u 

. _ - Sãó co·nheck_las.is ;ituaç;õ_esd� desr�SpJirÇ) ousÍmple.5 des�çnsider�ção
_
da. �-� 

têtlcia. da ie_i, asstni êóri:io osvári.Os expedicntés.poSst\.reis 'pa.rà e,irar-çtue· ela produza 
os reSultados conCretos Concebidéis qtia'ndo da· s·tia efu.boraÇã"c,, Ni?5te Sêritido-é quC, 
reconhecido um princípio da efetividade no direito do conSumidor, ele il1éidirá "sobre 
oS procesSOs dúómada �e decisào _de.todàSas àu'i0rid.i:des·(jtldtciais' ou adnrtnistra
U-VíiS} quC Sé ócn).J°arii da' apHcâi;ãO-éi.is Tl:orrri.as'do coe:: detcnninando�lheS, dentre 
aS diversas possibilidades ·de àçãO -oi.r decisão; a opção "uecessãria por a"qúcla que 
proteja de modo ma.is efetivo o direito dos consumidores, o que resulta. em Ultima 
análise, do dever de oferecer màxima ef erividadi:12 ao direi.to fundamental de defesa do 

J O. ASC'.A RELU. Tu ili.o Par.urama.&1 dtru:Ji?; comt-rcial. Buenos Aires: fapalm,i, 1949,p:91, · 
il. �io Sampàio Fem:i:.:Jttnior i:lbtingue, prut a efe.t1vidadt: da nortuil; Sobtt ,i nr.t.tssidi\de da préstn\adt 

· T�qt,i&itvs fáricoe ITT! têcnkOiMJll?ffiativo_s; ou sej:;, se 11 nohm! jmidiJ:a siinplesn11'Utenão Csegu:dii ,::spo-n
Llnt,.am:,n1q:;or sum tkstinallirW," ou•,;.e tambónrião;,, ex!gid:!pd,;,s tr:ibtn'lais, quq1<Jris.wn&o sa,rici,mrun 
sua ·"'loiaç,fu, FERRAZJR., Te'fci.o 5<,;m_pa-ic. lntmd"{Üi}ao t';3;Wdo dodi.reiw: ttoika, dei:isd."l, d,>TT1!ilaçdo. 2. ed. 

" São ?àulo:Atb$;-i994. p. 199·. . 
T2. Sobrt o:déver dos agentes pú.b1ic"\}S�-dos partk.ilár"e,; !kiiSScg\l:í-ar·a fnllxitníid"etíviila<lé dm>ui:rcifo.';fon±I• 

mcrtWis, vtja..;ie_J ohtl\ de: SARlET; lngo Wol�i_g, Acfr-dda dosdüutaS fmtianieÍ!�.tf ed': Pmw Alegre: 
L.'vrana doA.dv(1gado "Editora, 2006. }-', 381. 
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consumidor" .13 O que deverá se estender também para o reconhecimento de esforços 
dos próprios fornecedores, visando o atendimento aos deveresquelhe são.impostos, 

Nestestermos.é que a,adoçãode procedimentos de compliance,.e em especial do 
programa de integridade, deve ser compreendido, deste modo, .com.o instrumento 
de fomento à eficiência da atividade dos fornecedores n:o m_ercado de consumo e à 
efetividade do di�eito dos consumidores. 

2.1 Compliance e conformação daúrganização da empresa 

O complíance envolve à adoção de mecanismos Ae gestã.9. cqm q propósito .d� 
assegurar a conformidade com a legislaçãp e orespeito às partes que se relacionam 
com a sóciedade empresária. No âm�ito das relações dê consumo, a retidão e lealdade 
da condut:i\ dos fornecedores na sua relação com os consmÍl.idores é um dos principais 
objetivos perseguidos pela legislação de proteç�o do _corisumidor nos mais diversos 
sistemas jurtdicos. · · · · · · 

. É o que result<\ do desequilíbrio nan.iral das parteS da �eiaçã.o deçonsumQ; 
contrastando o poder do fornecedor em �elação à organização da própria atividad_ç 
de fornecimento de produtos e serviços, a estipulação e execução do contrato, e a 
vulnerabilidad�do consumidor. Em termosjurídicos, este obj�tivo Jnaterializou-se a 
partir dos efeitos da qoa-fé;mas iguálmente, por intermédio de unia série de deveres 
específicos, que no Brasil foram estabelecidos pelo Cóq:igo de Defesa do ConsumidÓr. H � ' ' \ '.'',; . ': . . " ' ' , '  

N este�Je!mos, o compÍian.ce vi;a dÓ.tar ·ª sÓciedade empre;ár_ia d� instrumen(O:$ 
eficientes que assegurem Ô cumprimento da legislação e o respeito ao Direito, não 
como uni limite de sua atuação, mas êomo pàrte de seu propósito . Aadoção das 
práticas de compliance estão indissociáveis do reconhecimento de padrões éticos 
socialmente assentados é implementado na atividadç e:riJ.presadal,15 ndque encontr� evidente paralelo à eficácia jurídica dos priricípiós da_boa-:fé e da probidade no âmbíto 
das relaçõesjurídicas privadás. 16 

Da mesma forma,, associa-se ao reconheci�ento, pelo direito priy�d9, de úm'a 
fugção social da empresa que_a vincula não apenas. à finalidade de lucro para seus 
�ócios qu acionistas, mas, igualrnetit�, à promoç�o de p�nefícios atoda a SQCied�êle 

13. MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. 8. ed. São Paulo: Ed. RT, 2019, p. 223-224. 
14. Para a eficácia dos princípios previstos no CDC, seja consentido remeter a: MIRAGEM, Bruno. Curso de 

direito do consumidor. 8,ed. São Paulo: Etl. RT, 2019, p. 197 e ss. 
. 15. ANTONIK, Luís Roberto. Complíance, .ética e responsqbilidade social e e_mpresarial: umavísão prática. Rio 

de Janeiro: Altl:\ Books, 2016, p. 75. Assb;n, tllmbém se expr�am Qs documentos internacíonais, como: 
OECD. GoodPractice Guidance on Internai Controls, Ethícs, ç1rtd Compli,;mce;, anne;x ILAdqptJ,'.d 18 fabruary 
2010. 

16. Para a eficácia jurídica da boa-fé nas relações jurídicas privadas, veja-;,e o dá$sico de :tvfENE?ES CORDEI
.RO, António. A boa-fé no direíto civil. Coimbra.: ,'\.lmedina, ;WOl, p, 1176 .e ss. Sobre a recépção da boíf-fé 
. no direito brasileiro, sej11-;copsen,ticlo reml:'.t�r _a síntese que apresento em; MIRAGEM, Bruno. Direito das 
obrigações. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021, p. 62 e ss. 
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(e.g�.geração de .empregos, receita de tributos, fornecimento de bens e serviços úteis 
à comunidade).17 

•No:tdcante à Q.rganizaçãoda empresa,•tràta-se.de distribtür deveres eresponsa
bilidadesnas relações:j_11terhas entre empregadós eadministradóres da sociedade, em 
seus órgãos preYistosno contrato social o uno estatuto, conforme o caso, ou naqueles 
que resultam; da definição do modo como exe·cutasuas atividades. 

Dentre os elementos que ihtegra:m um. programa de integridade - parte das 
atividades dé'compliance'"" está a definição de normas internas que visem assegurar 
o cumprimento da legislação, a identificação e mensuração de riscos de'víolação, 
assim como procedimentos .qu;e. permitam a identificação de irregularidades - me
diante,den�ncias ou rotina periõdita de,verificação dos diversos modos de atuação 
da sociedade. empresária,. 

Dentreo.s aspectos a serem considerados na impkmentação do compliance em
presar:iale do respecthmprógrama de integridade, está a identificação dos setores de 
atuação da sociedade empresária, sua estrutura organiiacíonal e o modo como se dá 
seu pro.cesso decisório,co número,defuncionários1a inter<1ção como •setor público, 
e o vínculo ·com outrassoctedades. (de controle; coligação ou consórcio) , 

Conformejáfofmehcionado,'a definiçãodestas rêgrasinternas queinformam a 
at1;açãddos empregad9s,administrádores e térceiros'que sê relacionam cdm a socie
dadeempresárià, assiirt como osprocedimentós para issegurar seu atendimento-ou 
ainda o reporte de irregularidades - pertence ao exercício da autonomia privada da 
pessoa'jurídica:. Seus órgãos· podem s�rinternos ou externos. 

' ,_' :--� • ✓ ' .. - • . ,  " . ;  - ' , - ' � � 
' • 

Os órgãos internos atuam apenas na relação.com outros órgãos da pessoa ju
rídica; sem estabelecer qualguénelaçãojurídica com pessoas externas a ela. Assim 
órgãos que tenham a· fiiialidade ç<msúltiv€l, ou seja'.ài auxiliàres ou de fiscalização das 
próprias atividades desempenhadas por todos os que se vinculem à pessoa jurídica 
(demais órgãos, funéionáríos, p.ex:) . Já os órgãos externos são aqueles titulares de 
poder de ext�riorização clo inter�sse da pessoa juridica a outras pessoa�, exercendo 
sua sapacidade'civi1}8 

: ·.o progr�ma deintegriclade q�e componha a estrat.égiade coropJiance da sociedade 
empresária; ao definir deveres a seus empregados, administradores e terceiros, também 
distiipuf'entre QS vários órgãos ·internos, �s respectivas atribui�ões e responsabili
dades. Estas �brangéni diversas ações, dentre as quais a fÔrmação e esclarecimento 
deemprégados· e colaboradores, a atribuição a quem incumbe o atendimento das 
regras definidas ep1 i:sódigos.de con�uta'; o� 9tltros documentos de orientação de 

17, ·. ÇOMPARATO., FabtQ �onder. Estado, empi:e;;a .efünção social. Revistados nibunaís, v. 135 , tL 732. São Paulo: 
Ed. RJ, oi;Jt. 1996,p. 15;:rOMASEVIOJS, Eduardo.Afunçiio socialdí,empre:ja, Revistados Tribunais, v. 92. 
São Paulo: Ed. RT, v.· 9.2, n. l;IJO:, p, t!5, .· · 

1$. •MIRAGEM;J3tu:Q:o. Tçoria geral do .direito cMLJ.Uo deJàneb:o: F9re:tJ.5e, .. 2021, p. 239, 
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sua atuação, assim como os meiós.de. fiscalização, éarreçãa_,e sanção.,de. cond,utas, 
quando for o caso. 

O Decreto 8. 420, de 18 de março de 2015, que regulaméntQ;u a l.eH2.846J2012, 
definiu. em seu art . .  41, no ·que ctmsiite 01programa de integtidade,. tomadcfcbmó 
"o conjunto de mecanismos e procedimentós internos de,iintegridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e na.aplicação éfetiva-.d'e códigos de ética e 
de conduta , políticas ç dire,trizes con1 o)Jje,tivo de detec,tar,e �.aP;ai:,desvios., frfmdes, 
irregularidades e atos ilícitos i)]:i,tiqtdos .contra a administração ·pµplica , nªqio11al 
ou estrangeira.'' · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · ' ' · ·· ·· · · · " J ' 

A estruturação e aplicação do programa de integridade, de<sua vez; deve se d:a-r; 
considerando as características eosriscos das atividades realizadas pelá.pessoa jurí
dica , inclusive com sua constante atualização, de modo a garantir"lhe efetividade:\9 

Do mesmo, modo, alguns pl:lrâmetros foràmfixados para ava[í:açãa de sua efe
tividade, definindo .responsabilidades dos órgãos de adminis·tração, da: empresa, a 
exigência de normas internas aplicáveis a todos·os 'empregadosfe.administradores 
(preenchendo conteúdo, inclusive, das relações, de,-trabalho ein que a empresa ,seja 
empregadorá) ,cde terceiros co.m quem manté.nha,relaciom.1.mênto (preenchendo 
conteúdo dos c9ntratos.celebrados),; procedim�nto� de �nál�� �e riscos, fidecl.igni
dade dos registros contábeis, proce,dimentos para.pre,yenção d.e.fraudes, execução do. 
programa dei�tegridade, dentre outros �lementosürt 44 çlo'be,i;r�t�,8.420/2QJ�)/0 

19. Para uma crítica atual so"breos.desafios e insuficiências do compliçtnce..,. eri:i espi!dal,:na per;'P<;Çti;v.a.pti111inal 
-nos Estados Unidos da América, vej,;1-se: LAUFER, Williams. Thecompliáncegame. Revistados Tribunais; 

· V;988. São Paulo: E.d, RI, fev. '2018, p; 67-80. 
20. Assim é a integra do art. 42 do Decreto 8.420/2015: �Art: .. 42. Para fins do disposto no § 'tº do art. 5º, o 

programa ·deintegridade será avaliado, quanto a sua �xistência e •. apli�<;ão, de acordo com os séguintes 
parâmetros: I- comprometimento da alta direção dà péssoajuríélica, incluídos os consellios, evidenciado 
pelo apoio -visível e iriequívoco ao programa; U � pãdrões dç concluta, código tle ética;"pol.íti:ce1s eprocecl.i1 
ll1entos de integridade, aplicáveis a to,qos os e_mp:reg11dos,e açbmpistrad.0�<;5,_ind.ep(;:ndep_tern,yI1te de \'fl�g� 
ou função exercidos; UI -:padrões de conduta., código de ética e política�íieintegridad�estendida1,; qu�ndo 
necessário, a tetcei.ros, tais como, fÓrnecedores, prestado� ele servi.ço, agéni:'es intetiiiediáriós e assoéili.: 
dos; IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; V - an:áli.§f p_er,iqdica de,.,rjscos par!¼ 
realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; VI- registros contábeis que reflitam de forma 
completá e precisa ãstransações da pessoa juridíca;VII..:..conti:9les intefnosqúe às'.seguiem à próptiielabo
ração e cçmfiabílidad� d� relatórios ,e, d�grtstrações finimc.eiros,ditpe;;soajurídíca;-VIII- proçedi'\nel:).tos 
esp!!cfticos para prevenir fraud� e ilícitos_ no âmbito d� prócessos liçit-;;tó_:rio;, n; êxeCll��q f çg��at!1; 
administrativos ou ém qualquer interação com o setor público, ainda quê intennédía1a por tticeirof tàl 
coíno pàgamento de trioutos, sujeição;a .fiscaliiações, óu obtenção de àutoriza_çpés-,licênç'as;.pérmissões 
e certidões; P} � indepep.dência, f!itn\tl�ra e aptoridade da. i�stância in:eR}�.resp1;nsável pe,la �p{icação,do, 
programa 1e integridade e fiscalização d� se,i.: cumprimento; X - cimaif; de. cl.piúnda qeJregii1aridadts, 
abertos e amplamente divulgados a funcfoná1ios e terceiros, e de mecáhísní.os·destínadbs à prótéçãó,dé 
denunciantes de boa-fé; XI - .medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade; 
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a 
tempestiva remediação dos danos gerados; XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme 
o caso, supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários 
e associados; XIV . ..:. verificação, durante os processos de fusões, aqulsições é reéstnituraçõés societárias, 
do cometimento de irregularidades ou ilícitos' ou: da .. mstêncía de vufueriibilidades nas pessoas 3u'rídicas 
envolvidas; XV -monitoramento contínuo do programa de integridade "isando seu àperfeiçoamehto na 
prevenção, detecção econioate à Oéorrênéia dos âroslesivos previstosnoàrt.S?da UH2:8it6f de20l3; e XVI 
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N éste partic:ular, é de.ríotar que .os p:r:ogrâmas, de, integridadti se dir;ecionam a 
prevenir irregularidades, tanto praticadas pela empresaq,ue o institui, quanto aquelas 
em que esta possa ser vítima, repercutindo, por isso, de modo amplo, no áperfeiço:
amento de sua atuação, 

• . - - - - - - :;_, .d . • -; 

Contudo, não,bastará a definição de deveres;e responsabilidades no programa 
de integridade. Sua efetividade vincula-:i-;e. ao · exercício da-autonomia ptiyada da 
sociedade empresária em div,ersas:ou traiuélaçõ� Jurídicas, seja de naturez� frabá
lhista (com exercício do poder de direção sobreseus empregados) ou obrigacional 
(frente a terceiros: com quem se relacione, inclusive com a estipulaç_ã<tcontratual 
que reproduza, no • q:ue interessa àquelas ·partes, o dispbsto .nas ·regras in,ternas da 
soçiedade empresá:f�, ,, 

·· 

Também pode ocorrer que ev:entuais irregula:ndad_es .identificadas. no âmbito 
dosprocedirnentos de complíanct; suscitem a incidência de outras normas, como é 
o caso ep:i que se caracterizem como,infração. penal ou administwtiva.J'�·o caso de 
taiirirregularidad� vierema causar dano, também darão ensejo.ao dever de,reparar 
a vítima. 

2;2, .. Cçmpliançe e.at�ação d? s�ciedade_eg,pre�á�ia COnJO fornecedora 

"odginalnientê; osprocedimentçis 'decomplíancee, por tonsequêndá, 9progrania 
d� integrida,ded� uma életerminad_a sociedade eIUpresária, são iderítificadoscomo 
inst�umentos depreyeüção à corrupção.Issose deve, as suas origens históricas'., 
b�ni' como, màis retenteniente, à previsão do progrâma ae integridade rià légtslação 
de combate à corrupção (art. 7°, V1I(da Lefrt. '12.846/2013); como �pêcie de àto 

lesivo à administraçâo pública,,,>. 
tôdàvia, ff inffaçi'.\oadevéres 1�gàis, que se projêtaém c8mpoitam.enfos concte

tos definid9s rio âll\bitéHn,têrnddàs s�ciedades emprésãrias,farito pode representa�, 
inúméras vezes, lesãofadniinistração púbiiéà (quando se caracterizem como casós 

é, ,. ,,. . - ? º!f:_: 

- transparêt),cia da pessoa juddica quamo a dpações para 91:9-�datos,� partido;, J),Olíticos. § l? Na avali;.ção 
dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte. e especificidades da pessoa jurídica, tais 

· 'cOmo: l- a quantldade·de funcioJ1ários, empregados !! wlabotadore§; II - a complexidade. da hierarquia 
interna ea quarii:idadede departamentos, qiretorias ou setpres; III-a utilização de agentes intermediários 
éomo consultores ou representantes cómerciais; IV - o setor do mercado emque atua; V - ós países em que 
1rua, direta ou i:tidiretámente; VI..:& grau deínieração coni o setor público e a importância de àui:orizaçõés, 
• licençª5 e permissões governamentais em su_as óperações; VII.-.a qul(tntidade e a;localÍZ)l.ção dasp'essoas 
. jurídicas que).µtegramo gru-go ecônõ;mico; eYlU ;-O fato de ser qtll.llµicada COll}O microempresa ou empresa 
, de p�ueno porte, § 2° A efetividade do progirurui de integridade em relação aó ato lesivo objeto de apÚração 

sêr::( considerada para fins da avaliação de que trata b caput.'§ 3º Nà a-ialiação deimicroenipresas e empresas 
_de pequeno p9rté, seriío,n:duziru\S as fqrmalidag.es do_s parãmetrós préyistos neste ártigo, não se exigindo, 

: .· especificaI\1ente, osincis()S m,v, 1:/(, X, xm, XIV e XV d� caput. § 4° Ca):,er� ao Ministro de Estado Chefe da 
Côntroíadoriá�Gerid dâ União expédir orientações, nónhàs ê procedimentos éorripiementares referentes à 

avaliação do programa de integridade de que tràta es�e Capítulo,§ 5" Ateduçã'c:i' dos parâinetrosde avaliação 
... . para as microempresas e en;ipresas de pequenoport� qe qu� trata? § 3ºpoderá ser objeto de regulamentação 
. pórito conjunto· do Mínistri.í de Estado Chefe àa Secretarlà 'dâ Micro e Pequena Empresa e do Mínistro de 
• Estado:Chefe da Conftoladoria-Gei:;al da Uhiâo?' Y, 
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de corrupção) , quanto produzir: efeitos ;também em relação ao interesse individual 
:e coletivO'depessoas que p,odem; sen1fetadas pela>:mesmaxbriduta em 'diferentes 
relàçõesjurídicas. .  

Não se deve pressupor, necessariamente, a tipificação penal d� tima det�rtnirtâclâ 
conduta irregular para associá,.la à"prevenção por pro:cedimeritos de compliànce e 
'seu respectivo programa de integridade.Sua abrangência é maior. O cumprimento 
dos deveres jurídicos vincula-se à finalidade da atuação da sociedade ,empresária e 
aó·réspeito'à esferajurídiGa das pessoas que:serelacionam com ela; prevenindo sua 
atüação ilícita e os danos que delapdssamdecorrer atetceir;os\ assimêomo; também, 
'a repercussão no patrimôniq e na1 reput:ação,da própria sociedade; 

Daí sua crescente referência em relação ao atendimento de diférent�s legislações, 
cônforme ás relações jurídicas em foco'- caso do compliance,trabalhista, tributdrio, 
sanitdrio, entre outros,-' éujas normas incidentes preterida assegurar cumprimento; 
E, nestestertnos,tambéma referência ao compliante de consumo; assün considerado 
emvjsta da conformiçlade deatúação dâsociedade empresária na cóndtção de fome+ 
cedora de produtos e serviços, às normas de proteção do consumidor. 

Tais normas, naturalmente, são as pxevistas no Código de Defesa do Consumidor, 
centrd lio sisfemâ de ,defesàdócorisumidof que' quâlifica e disc1.plina às relações & 
consµmo. por�m, também estão,prevjstas ewJodo oprde1;,1aµientpjuxídico, ,s,eja em · 
rnz�.ó dcicli�posto np é!rt. .Y�, cap�t do cnç. Cdfalogo d�s, fçrntes), s,e}a pelp c:ar�tex 
tra11sversal das nor�as qlle disciplinám ,as relações .de COJ:lsfar,no; Hº �ni bito:�? legis; 
lação que discipline s�tores econômicos ou a:,ptcto� qu,e repercutap:i.diretaJn�n�ç 
.sqbre o mercado e o interesse dos tonsuÍntdores. . - . . . .  

� 
� �  , " ' -< ,' _, ' 

É o caso, atualmente, do que vem sendo referido como "cÓmpliánce de dados,'2 
- a rigor, a�entando paw a çonfor�td,ade,da .. �tUf!ÇãÇ de:contrçladores e operadores 
nas operações de'trataminto de daçlos�jrttÍÚsiy(cqm á 'rofrrí�f�ção de regr�s de boas 
práticas e adoção clé progr,amas de governança (art., .50 .. da Lei '13" . .709/201�) . Jvias:, 
igualmente, o "àtendiÍnento de normas relativas à s;úde pública, segurança de pro
dutos e serviços, deveres previstos em regulamentação infrakgal sobre informações. 
e esdarecimen.tàaos ccirtsümidores,·dentre outros numercisos exemplos. , 

Uma questão q�esurge, naturalmente, éde quàis �s,vantagehs para o for�ecedor 
na adoção destes procetlime:ritds de compliance; Visando assegurar o àtendimento 
às nor�as de def êsa do consumidor,· prevenção e cone,ção de vícios ou defeítos de 
produtos e serviços, bem como dos demais deveres que lhe incumbe na relação de 
consumo? Aiigor, trata-se, antes, da redução de riscos qe perda ao fon;iecedor, aí 
compreendidos tanto preJqízos econômicos diretos de �ventuàl déver de reparação 
dos danos causados em razão.de irregularidades cometidas pela sociedade empresária� 
quanto agravos a sua reputação, dosjqúais possa resulta:r:pe:rda de clienteiá:, redução 
defaturamento, dentre outras desvantagens, ·. . . •·· .. . , . .  . 

P,àr outro lado, a referê1tciá ao êàmpliancede consumo lança novas luzes também 
sobre o sentido e alcance das normas jurídicas de prbteção do consumidor, espe-
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cia.lmente para revalorização darelaçã'o de·cnrrsutm:Vtomada QOrno um continuúm de 
atos e·comportàtnentos doforn�cedor e do consumido·r; que embotaténliamno seu 
objéto ptincipal -,prqduto cri:rserviç<iemtroca da respectiva remuneraçãd'.:;;. o :híte.: 

resse imedia to 'das partes, conta. éõtn uma suc.êssão de dever.es seéundários e anexos 
que merecem atenção, podendo se refletir ou não no dever principaldeptestação: 

A petguntà que se.revela aqüi é: de que modo a adó'ção dos procedimentos de 
compliance,.em especial do.programa de integri$de a partir do •standard }')revisto na 
legislação, pode contribuir para aprotn:oção do melhor interesse do consutniaor? A 
resposta compreende, especialmente, duas perspe€tivas: a) deumlado, cómO'aaddção 
de proceclimentos de compliance poçl,e .. favor;ecer amaior efetividade dos direitos do 
consllmidor previstos n.a legislação; e h) de.oÚtrot c.Ómotais procedimentos podem 
contfibuir para u.ma It1.¼i9r eficiência.e qualida�e dCJs proclut9s �. serviços ofertados, 
a partir do incremento de 9-iv�rsos a,sp.eçtos parcelares.que f orma,m ;este interess.'r do 
consumidor (utiliclade, segurança, cus\:o,.dentre outros\ 

3. REPÉRCUSSÃO DO COMPLIANCE NACONÇRH.IZAÇÃO QEDEVERES DE, 
PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR 

.. .. 

Ptopõe.:�e: neste estudo; cfexãfüe da conttibui'çãO'qúe Os prcicediméntos de 
compliancé podem of ereêer âef etividade â.ós díreítos do consumidor, a partir de s11â 
repercussão sobre o sentido e akaÍicé dó dever d'é'quãlidadé imposto ão fornecedor, 
assim como da sua relaçãàêôm o fonsufüidói11dtfohfráto de consumo: r, 

3.1 Dever de quaUdade e ·compliance 

o êleverde qualidad� imposto ao foi-neced;r cpmpr.ernde tanto' a pr�;rya,ção da 
segurànçf;l do consumidor, quanto à ac;lequação.d9 procl�t9 ou ·�eryiçpá!:i ,finalidades 
que legítimamente deleJ,e esperam . 2i D.ev:em sei ofertaclq� ncÚ11eréad� c:1penasos 
produtos e ierviços c�m riscos no;mais e previsíveis (art. só <;lo CDC). Fora da(sençlo 
anormais ou excessivos, .dão causa à identifü:ação do detéito, que ·é condição para 
respbnsabilid�de do ·•forneée�or p�los d�nos· que venhâirca causar, determinando , 
ainda, :o dever de·preteni.:los;. cortigfüdo· as·falhastdentífü:âdas·ou retirando-os· do 
mercado. Nú tocanteaó dê'7'et·dé ádequàéãú'; :e estabelecido que a presença·de vício 
caracteriza o desatehdi:mentoà'finalidade esperada de produtos ou serviços, ou por
que sejam imptóptibs ou ínadeqlladós para constúno a que sedestiná·m, du porque · 
contenham disparidade de informações (arts. 18 t: 10âo étJêf · · , 

21. MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. 8. ed. São Paulo: Ed, RT, 2019,p. 682 passim 695. Para 
·· as origens do dever e seu desénvólvimenfo, veja�se: BENJAMIN'; Antônio Herman de Vasconcelos. Notas 

sobre a teoria da qualidade no Cóâigo de Defesa dó Consunúdor: hoinénagém à Ada Pelegrini Grinover, ln: 
BENJAMIN, A:htôni6iL;MARQÜES, Claudia Lima;MIRAGEM, Brí:foo (Otg,) o direito do consumidorno 
mundo em transf ormaçào: em0corilemóráção aos 30· anos do Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: 
Ed, RT, 2020, p, 11 e ss, · · 
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Para além destes. deveres diretamente relacionados ao produto ou serviço ; que 
são objeto principal da relação de consumo;e  integram, portanto, seu dever princi
pal de prestação;somam.:s.e deveressecundários, visando as.segurarsua :u tílidade ao 
consumidor, e os deveres ane�os, dirigidos à proteção da stJ.a integridade pessoal e 
do seu patrimônio; 

. A adoção de procedimentos>de compliance pre.ss1.,1põ.e.a iden�ifiçaç§\o .os riscos 
de violação1das normás de.proteção dç co:ns1.,1midor, .o que permite serem tomadas 
providências para prevenir tais situações, e naquelas que 1;1.ão sejam impedidªs, á 
rápida identificação e resposta aos.cons:umtdores:,i .. . 

. . 
Ai se inserem tanto as ocôtiêWcias de produtosdefeituosOs que possam set 

objetode'recall,lfot exemplo; bu um rápido e eficiente atendimento ao consumidor 
nd caso de produtos viêfado's, evitánd oâinstauração de processos administrativos 
ou a aplicação de sanções ao·fomecedor. Insere-se nestas providências fambém a 
adoção, na organização interna do fornecedor, de processos qúe facilitem o fluxo 
da informação sobre falhas no cumprimento dos seus deveres, e naquilo que fuja ao 
cadtêr eptsdâico, impedir. que se reproduzam ein outras situaçõ'es; du'sêpt�êrvem 
no tempo. ·. ·. · ·· 

É o caso, tanto de procedjmento para aces;:;o diretcv:1os co:qsumtdoxes(�:g. por 
intermédio de 01,1vidorias,5erviçps,. de atendimento ao consumidor), ;ou de órgãos 
de defesa do consumidor, quanrn .do trâmite das demandas entre os di�er�9:s sçt()res 
do fornecedor, em temporazoá;vel e corn respost<J .adequada'. 

Tais providências compreendem-se no sentido amplo da qualidade que se 
imputa como dever ao fornecedor. Contemplan;rsituações que representam riscos 
operacionais (aqueles quedizem respeito à atuação do fornecedor, seus prncessos 
e'sistirnas internos, assim 'como a possibilidade de,serem Piejudicados'Ror eventos 
externos) e que podem resultar tanto em preJuízos econômicos decorrentes çléeven
tual responsabiliiação, quanto danos à reputação e credibilidade perante o mercado 
e 6 universo de consumidores. 

. . . . ·. . 

l'jeste partiçuJar, não se deixa de notayque ,a ineficiência. em um sisteµiade 
preyenção de falhas no atendimento aos dire�tos 9.p con�umidor, ou g� rfsposta a 
eventu�is demandas, n�o repercute, apenas ;na formalizaç�o.de qe1:n�ndasjudiciais 
ou administrativas (risco legal) , m<1s também ho fato de Q consumidor tornar pàplica 
sua insatisfação ,inclusive com sua propagação em redes soçi�is-o que potçnçializa 
os danos à reputação 40. fomecedor.22 

· , · · · · 

A ausência de resposta e prevenção de condutas que implicam violação de 
direitos, igualmente, facilita sua reiteração, o que se reflete também no âmbito da 

) �� 

22. Não por acaso identifica-se que, em inúmeras situações, CJmaiorincentivo.à atuação U:ctta será a possibili
dade de ser identificado e tpm;ido pública a. irregularidade, e.não, neç.essariamente, as.sançé>,ese.strítamente 
legais que dela decorram. PARKER,.Qiristine; NlELSEN, Vibeke Lehmann. Deterrenceand the impact of 
calcula tive thinking on business compliance with competition and consuinerregulation.,Antítm$tBulletin, 
v. 56, n. 2. New York: Federal Legal Publications, Summer 2011, p. 413. 
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responsábilidadelegal do fornecedor, tomadi:i. a. reincidência como causa para apli
cação :de determinadas sanções (àrt. 59 do CDC) , :e circúrn,tância agravante para 
efeito .de'sanções admhiistrativas (ar:t.26, I, doDetreton. 2. 181/19971) e penais.(art; 
61, I, doCúqigb ,Pen;ü).Ademais, será considerada também como demonstração 
de menoscabo do fornecedor, adotado conío cr:itériopara �ação de indenização no 
caso .de. danos extrapa_trimonfais tio,consumidor. 

3.2 Contrato de ,c,onsurno e compliance , , . 
A oferta d� �rod'u tos e �er½ços no merc�do pel� f ornecédor VÍ?� a celebração do 

contrnto de consUI\1O c01n o con.sumidor. Para t�nt?, o CDC ocupa:se �om especial 
atençãd .da.fasf pte-tontràtu�í,,aefiniÍid� dev�res:legais de infcrmação e ésclàred
mento do çonsµinidor:·1:mnanck, em co1:-ia aofêrta public:itária ou não. Neste sentido,  
a imp4tação do . dever de. informar . (como dever de' escJarecer), e' a :vinttifà'ção do 
fornecedor a '11'.oda inforl)'.ià:ção ou publícidade sufitientemente precisa'' que fizervei� 
éular (art.30) : ·desdobra,:géJgu�hn::nt�, e� deveres relativos a restriç9es'à ativi.dade 
publiciJária (aris; 36 a38), ínefiéádk das obrigaçõeshãô informadas �dequaâaménte 
(art."4(5); dentre outros efeitôk ' ', · ' ,  · ' · · , · 

Da,riw�ll1ª forll}a, i,;e,spo�,q.esoli�riaIIJ,çn;e,o forµesedor, pelo� terrp.os da oferta 
feita por seu$ prepósto� ou repr,êse,n;á:qre:s �Ü:tônomp� (art)4:). Tªis ci.rcun.stãricias 
reforçam.a import�"tlCÍª de urna iérie de pr,Ôyidêm:ias,J>,Qr p��te do fo'rnecedor, qu� 
se inserem 110 ãmblto 49 comi,I.úinçê.:., · . , # • , • , , • • • . · • • , • • 

;: -•• • • C ·• j ,,:./ •• • -. • •• > ,• b" ,< -� , j ; -, a. • 

• É o casm.a) do, acompa11hamento .da estratégia de formação e comunicação da 
oferta, e sua divulgaçªbao.consumidor;Pb) da formação e treinamento.de empregados 
ou terceiras responsáveis pelarêlação.diret:a com oi consumidor na apresentação da 
oferta e contratação; e) àdefitiiçãb,deuma estrutura·remuneração e in<2entivos que não 
estimule a violação de·àeveres pré-contratuais-como propósito deinduzir ern erro o 
consumidor para celebrar a contratação; d) definição de deveres e responsabilidades 
explícitos de wepqsfR� 9u �epresepta�t�� aµ,t9:nomqs (�n,,Flµsive :rpedi�nte c9:qtrato, 
quando/oi; 91caso)

1
.em,re!.í1-ç�o

'.'
aP.respeito �Rs di{eito,s ;Ios cqpsumiq.ore.s1 e) a�oção 

de pro.ced,imep.S9s pªra r.�J?Çpta.ági½e,efic;ierte dos coI}:Sµmiclores quereclamell} do 
descuip�ri1Âe��ç,,4�g(eft�Jarti3,?).qHJ���rçaW:�•�r·� gi,n�ifo dê a,�X�R�p.dimento na 
hipóteSf-PY�yisll:\ �J;rl !ei (a,1:tj-9),.; e q

✓

��9çã9. de. J?rn�ed,imen.to.glle a�seg11r,e o fluxo 
de inforiu�ç�o;5,9br,e fal�a� Il� pfem\ .� çon�rat,��ã9 queJ;>OSSaJII,�er�ijfJ;Íf, post�rior
mente, n�. ex�c:uçã,9 ,e injlçliµiple:rntxit� do cqntratg. j ,  • • 

• 
__ ,_ _ __ 

., • • , 
• 

• ;, • •• •  ' 
:·• 

# •, _; �. :: , 
• j. ,, �-- ;_ 

• 
., & ,. / �· 

23. Tem espeêia:l,:felevl1,1da(.neste'caso;:o próprfü,meío pehqiial ser.á realizaâa à óferta; havendo relevantes 
fl4,tinçõ<:5riotopartte. àpf�rta jieopnsumoprés�ncial �aqt1çJa�ada p�la in ter�et! no .comércio eletrônico 
de COilSUill9 (onHne)' Neste sen,tido: MIRAGEM, Br1.mo, Curso'de .direito do consumídor.R ed. São Paulo: Ed. 
RT, :fofir,f 667 fss.; WHÍTÉ, Fiàélrrta. Selliiíg oiilfü�e: BuSÍiléss complian�e and consumer protection. 
HibémídnLa'w Jouindl, v.5. Dublití.;2004.,.,2005; p.-223.,250: Airriãtéria tatnbéfri é objéto do Projeto de Lei 
3514/2015 ,já aproy11do pelo $çnado EecÍei:ale o:r:prnmitan,do·na Câmara dos Deputados, que visa alterar o 
Códig(! depefesa do·consumid�rparn, d�ntreoµtràs provídêit�ias, incluírdeveresespecíficos de informação 
páfit:a oferta éietiõnicá cÍe consmno tia internet.' · · · 
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. Da mesma forma, nos 'contratos de consumo que' erivolvaiíf financiamento 
ao consumidor, o risco de créditóJdeveser considerado pata efeito nã:o'apén·as.de 
informação correta\.io consumidor sobre ,.os valores e11volmdoi, .mas também,:nds 
contratos que.envolvam um maior comprometimento fi.nanceir8, dif própria capá-,' 
cidade de pagaméntónos te:ttn,os·ajttstatlos;de modo.a preveniN'>iittadiÍnple:m:entd,; 
Isso envolve providências tradicionats'de avaliaçã0;de. crédito;do1 @nsumidbr?di"' 
recionamento da oferta de produtos e serviços compatíveis, assim como eventual 
adoção de estrutura de incentivos remuneratórios a0s.·empregadó.,5,e; colabQradotes 
responsáyeis pela of ert,a , para que partilhem da preocup,ação acerca do adimplemento 
futuro do corltrato. ', , ' , ' ,; ; ,,.',\ ' . ' 7 , , ·>· , : ,.H,�

0 
· 

' •• E�rela�ãg à e:<ecuçào do cq�ti:atô 'ae éo1tsu1110, � conf�rniict1de c9m osêléver�s 
i117póstos ao fó�ecedor na re1�ção 'cpn\ ó co�r�riiicfor compre�iiqê: �Ia adoçtfo de 
canâts de çowunicaçã9 acess1vei�, pâifi repor,te <ie êvintuais vício{ou def eiios e meios 
para Sll� é�rreção, pu si111pl�ín��(e'parn �oit1;çãqq� 4civ{das sobre" a çorreia fruiç�o· 
do PfQ·dutoqu serviç�; b )á !ltenção ao� i#�tr�Irlêrttos,clf adimplementopelô, éónsú�. 
m��O!, cqrn adoç�Q de"prpce�i111eÍitos q�e,;siiiúi�iíi.a confiabilidade e"frit�grfdà�� 
dós meiÕs de pagamento...:. indusivé àdefmição, por éóm;ra((), dé.p�drq�,!;, atualiiad.gs 
e eficientes a serem observados por parceiros como insµtúiçõe� de pagamento, bancos 
e 8utràsirístitúíçõesfi.nartcéiras; 'C) ltàbhrtehtoreglilàt dó:s dados doconsumidõr� cujo. 
acesso seja neêess.ário àaadinipleriiê-ritó; limitan,.do;otratamento à finalidade par� à 
qÜal forani obtidos(prindpio dâfinali:dad'�, att.;6º;·f,ffâLefI3.7?9/i018), bem.rn.:gio 
impedindo que terceiros os obtenham indevidamente; d) rio càso da prôt'eção·dos 
dados.pessoais; o dev.er de assegwav . .seutratamento.reguJarse projeta, igualmente, 
no toca11te ·ao ;u$0 . . de;pro.dutos e; serViços. para.os quais,se,exija �cesso a dados do 
consumidor; ;devendó:o fornecedor adotar meios .eficientes para ,o atendimento ao: 
dever de segurança imposto em leL(art. 46 da Lei 13]0912018) , assim como.reportar, 
eventuais vazamentos. e uso não autorizado,. com a agilidade suficiente.para impedir: 
danosáas.cons,umidores (princfp}u da prê:venção ;.art.:6? ,Nlm da Lei 13;709/2018)., 

:Nãifâs� pós-cbrlfrat�al;. à êoiÍfop1Úd'atfé1cfôs'ae�étisqo fôhíêé'êdtfr sêrff�vôre.: 
c'id.â, dentre oútrâ:s providênéías, pelaâdOçjó"cíi:: 'a}mêiós que pennitam.ao con.sui 
midor faz�r uso das garantias legalé 'cbntratuar �t1pro411fosls�rviÇoS,T/.ÔS termo� 
previ,stosnáfogislação e ho �Orltrâto; abstetKfo/se''dltmpórol?,stáculqffaf exércícid 
desJe direito; b) processos qliêassêgurem•a'i.dct1tifi,çação de ;d�feitÓs;cômo é qtãs& 
do'monítorkmentó dé mêrcàdo', espécfalme,ntê ein, relaçãh â pto'�tifos/séivíçÔs qu,e 
ofereçam maiores riscos ou cujos darios sejam:tn:àts·giavt>sós aós .cônsuin'.íáorés; ·c) 
procedimentos eficientes e atualizados para cumprimento da legislação no tocante ao 
arquivanien.to de.dados dos.consuroidores esua eliminação, protegem:Ío,:cQsem relação 
ao tratámentô inegulàt pdo próprio. fornecedor, 'péssoagÍl ele,têlacf6fiadasj qu seu 
�cesso não auforizado por tei:ceirôs; d) meios ap.eqúád�s de identifi.caçàó .e'. registro 
do adimplemento ·pelo. coiisumidor, eyitando equívucos.no' tocante a pro Vidências 
para exigir o pagamento de díVidas já satisfeitas (e.g. inscriçãÓ füdevida eni bancos 
de dados restritivos de crédito·ou outras providênciaef prejttdiciais ao· consumi�or). 
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. A adoçã,o destes procedünentos de complia11ce, para alé;m de assegt1:rar o respeitQ 
dos. clireit9s do consurnJdor no contrato de:co11.sumo., repercutem sepsivelrnente na 
rec:b,ição delitigios, e í.:le todos os custos a,eles inerentes: 

4; : . S.ÍNJ"ESECONCLUSIVA 

B �'�mpliance como técnica de gestãoda empresa, resulta <l.<1 co�preensão de que 
a complexidade e extensão dos deveres e responsabilidades atribuíêÍÓs à'socieclade 
empresária em suas múltiplas relações, exige a adoção de sistemasçiue p�np.ita111iden,. 
tificar e prevenir eventuais riscos de falhas e atuação irregular, asshn: éomo agilidade 
na reação caso ocorram. Resulta do poder de auto�organização da pessoa júridica, em 
caráter complementarcao caráter coercitivo das,normasjurídicas, visando prevenir 
sua violação. No tocante à atuação da sociedade empresária como fornecedora no 
mercado de consumo, os2ptocedimentosdecompliancerecaem sobre às repercussões 
da atuação empresariaJ, nJ1, relação;qe consumo, em.especial, n.o ;ltendimento dos 
deveres impostos-pôr lei, regulamento:ou contrato, visandoiVproteção dos direitos 
do consumidor. Como é evidente, não elimina a possibilidade de violação do direito, 
mas visa reduzir os riscos de que ocorra.24 

A adoção de pr:oc.eçl.imentos d,e compliance v,isandoa!?segurar a confr)rmidade 
da atuação do fornecedor nas relações de consu.mo representa efeitos positivos de 
diferentes prde�; a) para o com,umid,or, reforça os deveres .de,dilígência,e cuidado. do 
fornecedor no cumprimento dos deveres que lhe são impostos.emvista dos interes
ses legítimos qªs partes; b) para, o próprio fornecedor, reduzindo riscos de prejuízos 
econômicos diretos decorrentes de responsabilização nas diferentes esferas (civil, 
penal e/ou administrativa),  e de reputação, frente à divu.lgação. de eventuais falhas 
e suá projeção, especialmente, por intermédio da internet; e c) 'para a sociedade em 
geral, em especial no tocante à redução de custos sociais· e êcón'ômkos representa
dos por um alto nível de litigiosidade que pôâe s�i ·evita dó com procedimento que 
incentivem o cumprimento da legislação, e a solução proativa de conflitos "decor
rentes de eventUais violações, assim como o próprio incrementá da confiança: social 
na efetividade do direitoe no comportamento cooperativo dos diversos agentes 
econômicos na comunidade. 

Por tais razões o estudo do compliancede consumo e os meios de sua implemen
taçãopet9 fornecedorl d�ve contar com crescente e qi;ialificada atenção dos juristas, 
Se)11 i:>tejlllZO de sú�. CO)llpree�ãb.cqmo ��,tratégiá multicÍlscipliná�;compreéndendo 
a integ:r;wão, sistematizaçãoe expans�o deuma série de atividades típicas.da empresa 
páFafea)ização do seu'obJetosocia1, e atenta ao dsco.de falhas lia consecução deste 
prápósifo. 25 Ô'CóçligoA�pdesa do Consumid9r, de suave�, aq P!eveiéomo princípios 

,t--:'-, 

24, M!::NPESrFrandscq,Sctiertel; CARVALHO, Vi1liciui; Marques. Compliance: concorrência e combate à 
;-. :Corr!:J,pçii,o_;\São l',!ulo:Trevú;an Edimra. 2917, p . .2.9. 

25; ;El{a:µ:rinando, ep:i, outrp es\lldO;,O complia11ce de çol}sumo na área da saúde, identificamos dentre os bene
. l;íciosjá idpitificado5; p<Jra .o çonsul!lidor: "(a) •  Adoção de.práticas negociais em conformidade compre-
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